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LEI ORDINÁRIA Nº 31, DE 5 DE JANEIRO 1965

Autoriza o Governo do Estado a prestar fiança aos empréstimos que, junto aos
estabelecimentos bancários, contraírem as municipalidades, com a garantia das
quotas dos impostos de renda e consumo asseguradas pela União.
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Assembleia Legislativa do Estado do Acre
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Texto da Lei

LEI Nº 31, DE 05 DE JANEIRO DE 1965

     

 

Autoriza o Governo do Estado a prestar
fiança aos empréstimos que, junto aos
estabelecimentos bancários, contraírem
as municipalidades, com a garantia das
quotas dos impostos de renda e consumo
asseguradas pela União.
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